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ESTADO DE MATO GROSSO 

:EQI$R EXECU:CIVO 
D.O. 30/8/73 

LEI N!! 3 )82, de 24 de Agosto de 1 973. 

ffi 
~ 

Cria, Altera, Extingue e Valoriza Pa 
drÕes, Cargos e Funções do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal de 
Justiça. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo I!! - O quadro de servidores da Secretaria 

Tribunal de Justiça do Estado ter.t os seguintes cargos e funções: 

Cargos isolados de Provimento 
Efetivo: 

-02 Escrivaes •••••••••••••••••••••••• 

02 Fbrteiros •••••••••••••••••••••••• 

03 Oficiais de Justiça •••••••••••••• 

C!rgos de Provimento_em comi~ 
sao, de livre nomeaç ao do Pr,!; 

sidente: 

a) Diretor Geral de Secretaria •••• 
exercido por Bacharel em Direi to. 

b) Diretor de Divisão T~cnica .de Con . -
tabilidade e Orçamento ••••••••••• 

c) 01 Revisor de Debates •••••••••••• 

d) 02 Oficiais de Gabinete •••••••••• 

e) 01 Bibliotecário ••••••••••••••••• 

f) 01 Mecanógrafo ••••••••••••••••••• 

Cargo s de carreira: 

a) 04 Taqufgrafos ••••••••••••••••••• 

b) 02 Taquígrafos ••••••••••••••••••• 

c) 05 Oficiais Judici!rios •••••••••• 

d) 06 Oficiais Judici!rios •••••••••• 

e) 05 Oficiais Judici!rios •••••••••• 

.I , , 

do 

PJ-16 

PJ-lO 

PJ-lO 

PJ-19 

PJ-18 

PJ-17 

PJ-16 

PJ-ll 

PJ-17 

PJ-16 

PJ-16 

PJ-15 

P3-l4 
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f) 05 Oficiais Judici&rio s •••••••• > •••• 

g) 10 Oficiais ludici'rios •••••••••••• 

h) 20 Oficiais Judiciários •••••••••••• 

i) 02 MOtoristas .••••••••••••••••••••• 

j) 01 Motorista •••••••••••••• : •••••••• 

1) 01 MOtorista ••••••••••••••••••••••• 

m) 04 COnt!nuos ••••••••••••••••••••••• 

n) 03 Serventes ••••••••••••••••••••••• 

PJ-13 

PJ-12 

PJ-ll 

PJ-12 

PJ-ll 

PJ-IO 

PJ-üg 

PJ-oB 

Artigo 2 9 -Ficam transformados os seguintes cargos do 

Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal de Justiça: 

1) Fun;rão gratificada da Secretaria da 
Corregedoria em: 

01 Diretor de Divisão Correicional. 

2) Fun;rões gratificadas de Subdireto­
res Judicilrios e 01 de Subdiretor 
Administrativo em: 

01 Diretor de Divisão Judici!ria Cf 
vela •••••••••••••••••••••••••••• 

01 Diretor de Divisão Judicilria 
Criminal •••••••••••••••••••••••• 

01 Diretor de Divisão Administrati-
va •••••••••••••••••••••••••••••• 

3) 10 Cargos de datilcSgrafos em Ofi­
cial Judicilrio de igual cate~ 
ria. 

Artigo 39 - Ficam criados: o cargo de Diretor de 

FG-Ol 

FG-Ol 

FG-Ol 

FG-01 

Divi 

sao do Conselho Superior da Magistratura e cinco fun;rões 

de chefias de serviços. 

gratificadas 

Artigo 49 - As fun;rões gratificadas existentes e cria 

das terão os seguintes símbolos e valores: 

a) 05 cargos de Diretor de Divisão ••• FG-01, 

no valo r d.e •••••••••••••••••• .cr4 500,00 

b) 15 Chefias de Serviços •••••••••••• FG-02, 

no valor de •••••••••••••••••••• 200,00 
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'Artigo 52 - Os padrÕes existentes e criados terão ~
PL 

os seguin Itub. _ 
res: , 

PJ-21 ................................................ .cr$ 
PJ-19 ...................................................................... Cr4 
PJ-18 ...................................................................... '::r$ 
PJ-17 ...................................................................... • ~r4 
PJ-16 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 
PJ-15 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 
Pl-14 ...................................................................... Cr$ 
PJ-13 ..................................................................... .M 
PJ-12 ...................................................................... r:r$ 
PJ-ll ...................................................................... '="" 
PJ-IO ..................................................................... .cr4 
PJ-09 ...................................................................... Cr$ 
PJ-08 ..................................................................... .crS 

Artigo 62 - Ficam extintos um cargo de escrivão e o quadro 

3.702,00 
2.280,00 
1.440,00 
1.200,00 
1.050,00 

9JO,00 
750,00 
650,00 
590,00 
490,00 
440,00 
370,00 
320,00 

anexo 

da Corregedoria Geral da Justiça, extinguindo-se, automaticamente, em caso 

vacância o outro de escrivão. 

de 

Artigo 72 - As despesas decorrentes da presente lei serao atendi 

das pelas dotaç~es orçamentárias específicas, sup1ementadas se necessário. 

Artigo 82 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,re­

vogadas a Lei 2 957, de 05 de novembro de 1 969 e demais disposições em contr!, 

rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 24 de agosto de 1 973, 1522 da Inde­

pendência e 852 da República. 


